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devidamente°nSl!^e'ada^p^a Permanente de Licitação,
Público para conhecimento dos in l lL a d o fa u e  n . ^020, toma

condições estabelecidas nestP PHitai ^  licitação, de acordo com as
Federal n« 8.66^93 e suas disposições contidas na Lei
17/07/2002 sob a condução da PregLira J u S I o i o U b a ? ^ ^ ^ ^ ^  
apoio composta por Maria Dvanira Canuto Rodrigueíe ^ a  B enw S l 
nomeadas pela Portaria n” 182/2020, de 16 de o lb r ^ d e  2020
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0 3  D O C U M E N T O S  D E  H A B IL IT A Ç Ã O  E  P R O P O < ÍT A « í c ^ r s
publica marcada para; ^^OSTAS serão recebidos em sessão

DIA 06 DE JANgIPn d e  2021 
AS 09:00 HORAS fHQRAR|0 LoCAI |

S n S í i S T n S . ^ c " ” * ' * *  “  " •  « “ •  *  C n« .„o , 2 « ,

A N E X O  I 

A N E X O  II 

A N E X O  III 

A N E X O  IV  

A N E X O  V

- TERMO DE REFERÊNCIA
- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
- MODELO DE DECLARAÇÕES
- MODELO DE PROCURAÇÃO
- MINUTA DE CONTRATO
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1.0- DO OBJETO

E S ^cfF tcA C ftF ^^w n^A w cv^® , r e g im e  DE COMODATO, CONFORME 

UNIDADES AOMINISTRASTIVAS D o S c í l o ” INC^PeS S Í ^ ^

2  •  <'• L "*o S ss% " . s
o p a r t i c i p a r  empresa com falência decretada
grupõ dfem p^sasT '*'"" ^ interessados sob fom,a de consórcio ou

L r tt in a fn ''®  representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
Sma nnH empresa especializada no objeto desta Licitação somente
uma delas poderá participar do certame licitatório.

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

Unidad^da^FedlIrarln ' ‘w pessoa jurídica localizada em qualquer
e d t f f s e u s ^ f  ^ - - t a n t e \  d L e

empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia hora e local 
estabelecidos neste Edital, apresentar declaração de que cumpr^ptenar^ente oJ 
requisitos de habilitação (Anexo III, MODELO 02) e entreaar anfa)

rhTb°taçâo.®‘ '" ‘°® ® devidamente lacrados, os documentos exigidos para a proposta

facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentacão p

Hn inv °® mesmos sejam recebidos até o
oráno do inicio da sessão, sendo necessária a apresentação da Declaracão de

Cumpnmento dos Requisitos de Habilitação (Anexo III, MODELO 02) juntamente com 
os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração deve estirseM rada do^ 
envelopes supra mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto a respectiva 
Declaraçao, estarem plenamente identificados.

DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO F h a  
DECLARAÇAO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

requisitos de habilitação
^  ® condição obrigatoria para a participação das licitantes 

neste Pregão (Artigo 4”, inciso VII da Lei n° 10.520, de 17.07.2002).

'^^**«"013016010 será realizado a partir das 09:00 HORAS do dia marcado 
n r^ rta m e"'^  °  ® obrigatória à participação
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' ‘O credenciamento nâo implicará na exclusão da proponente do 
licitatono; entretanto, tomará a licitante inapta á formulação de lances bem

a aceitação de todos os atos praticados pelo(a) Pregoeiro(a) durante
a Sessão, ocasionando, inclusive, a decadência do direito de recurso.

a4-As empresas, que optarem por se credenciar, deverão se apresentar oara 
credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a) por um representante que, devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório 
venha a responder por sua representada, devendo o representante identificar-se’ 
mediante apresentação de documento de identificação oficial.

credenciamento será demonstrado por instrumento público ou documento que 
® e x p r e s s o s  poderes para fomiular ofertas e tan^s  

verba^ de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome
Dmrnnpnte " í f ’ 4 ®°®°’ dirigente ou assemelhado da empresa

Tct apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social no
® obrigações’ emdecon-encia de tal investidura. No caso de instrumento particular de procuração é 

necessana a comprovação dos poderes do Outorgante da respectiva p r o S o  
através de documento de constituição da sociedade. ’

3^^Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar 
aos documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato
oC EPP^!fEm!íl-esa’d'^®P^'®'^° enquadra na condição de ME (Micro-Empresa)

\  f  P°rte). emitida em papel timbrado da empresa pelo(s>
sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade;

de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos 
de habilitação de que trata este Capitulo, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de
soNcrtldos® ® apresentados ao(a) Pregoeiro (a) quando

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a 
f  pesquisa no site http,s.7/certidoes-apf.apps.tcu,aov hr/ na fase do 

siU iaçã^ devolvendo os envelopes dos participantes que se enquadrem nesta

4.0- DOS ENVELOPES
4.1- A documentação necessária ã Proposta de Preços, bem como à Habilitação

apresentada ao(à) Pregoeíro(a), em envelopes distintos, opacos è 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, confomie abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N® 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N® GM-PP013/20
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N“ 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N” GM-PP013/20

DE PREÇOS ^ assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA

pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas
a licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de

c3 representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de
6xclusão sutnána das licitantes representadas.

5.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE N° 02.

5.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

s r ^ r „ s r . r . ‘s r ' " ’ ° *  ~

a.1) No caso de autenticação por Servidor da Comissão de Licitacão os 
interessados deverão encaminhar-se ao setor de licitações, nos dias úteis no
(orialnais t  <“ 8=“ ° '’  a® 12:00h), portando os documentos
agente °® ««“ a'® serão conferidos, carimbados e assinados pelo

Comissão de Licitação não poderão autenticar os documentos 
requeridos nos horanos das sessões publicas;

5.1.2-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar Na 
hipótese do documento nao conter expressamente o prazo de validade deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação o

válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data ’dewUo srnisssOy

5.1.3-Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira á 
ultima página, de modo a refletir seu número exato.

5.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N" 01.

n rL n  cleverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante
preenchidas em uma unica via datilografada/digitada ou impressa por qualquer
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas 
entregues em envelope lacrado. emreiinnas,

5.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
^ -------- — --------------
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5.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.3.2-Assinatura do Representante Legal;

rnnftHno Validade das propostas, nâo inferior a 60 (sessenta) dias
contados da data da apresentação das mesmas; ’

5 3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda con-ente nacional em 
algansmos e total geral por extenso, já consideradas, no mesmo todas as desoèsas 
.nclusive tnbutos. taxas, contribuições e demais encargoTind^^^^^^^^^ 
índ.retamente no objeto deste Edital (a ausência do total por e L n s o  ou 
divergencia entre eles, não tornarão a proposta desclassificada).

s ,  ■” ™ *“

divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
v ío r  unitárb ^compatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o

6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1- Cedula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

6.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o último aditivo devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por
c)Em s l  tr^^ndo seus atuais administradores.

d)Certificado de Condição de Microempreendedor -  CCMEI;

6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (ISS);

6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA*

dom l^n^ru fed^do  ®

a)A coniprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
At^a da fln  ® Tributos Federais e à Dívida
02 10 2014 moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n” 1.751, de

b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
lsT a 'd u \l Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa

.................................. ...................................................................................,

p , „ 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.hr |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10

http://www.independencia.ce.gov.hr


PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA 
COUTINHO

X _____

p r e f e it u r a  DE INDEPENDÊNCIA C t  í
MDEPENDÍIIGUI

P R E F E I T U R AP R E F E I T U R A
Terra de todos nós

c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal da sede do licitante;

situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

6.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT oor 
imposição legal da Lei n® 12.440/11. ’

6.2.4-peclaração expressa de que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste edital.

6.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, com timbrado, comprovando que a licitante presta ou prestou serviços da 
mesma natureza dos itens constantes desta licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade 
do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e;

I -  Constatada a veracidade, será confinnada a habilitação da licitante;
II -  Constatada a nâo veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo 
administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis 
conforme a legislação vigente.

6.4-QUAUFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 

PROPONENTE, Justiça Ordinária;

6.4.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) 'meses da 
data da apresentação da proposta.

Observações; serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Soci^ades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anónima); - publicados em 
Diáno Ofícial ou publicados em jornal de grande circulação;

b) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do 
Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento
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devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Tennos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente ou 
- fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e’ de 
Encen-amento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante;

d) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dâ 
licitante;

e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.

f) Os licitantes deverão comprovar a boa situação financeira através dos índices 
abaixo, uma vez que, não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram 
estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação 
econômico-financeira dos licitantes. a ser demonstrada pelo Balanço Patrimonial e 
será ratificada através dos seguintes índices:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = maior ou igual a 1 00’
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas 
também de curto prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 
possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode 
inviabilizar a continuidade das ativídades da empresa.

LC = Ativo Circulante = maior ou igual a 1.00;
Passivo Circulante

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a 
longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo 
prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 
demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as 
suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da 
empresa.

SG = Ativo Total = maior ou igual a 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)

O grau de solvência demonstra a capacidade da empresa em liquidar suas obrigações 
no caso de falência. Se o índice for maior que 1,00 pode-se dizer que a empresa é 
solvente, quer dizer que o Exigível não pode ser maior que o Ativo ou Passivo Total.
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f.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5°, da Lei 8.666/93, 
pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetíva] 
foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da 
situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo 
do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

6.4.3-0 Microempreendedor Indíviduat-MEI que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do Item anterior, confonne art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, 
§ 1° da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEÍ 

^  (Declaração Anual do Simples Nacional -  Microempreendedor Individual).

6.5- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede. ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a 
Empresa seja vencedora, o preço registrado na Contrato será com a sede que 
apresentou a documentação.

6.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS
6.6.1- Declaração expressa da própria licitante de que possui pleno conhecimento do 
local da execução dos serviços objeto da licitação.

6.6.2- Certidão de Débitos de Receitas Administradas pela ANATEL (Agência Nacional 
de Telecomunicações).

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7 .1 -0  Pregão será realizado pelo Sistema presencial.

A  7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em
^  duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério

do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.

7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas 
de todas as licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de 
lances verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a 
classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor;

7.2.2-A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação 
compreenderão a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
“Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente 
ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração 
da licitante considerada vencedora do certame e a adjudicação, sendo esta última feita 
caso não ocorra interposição de recurso.

7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
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7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e 
habilitação, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as 
propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes e 
demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser 
assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os(as) representantes 
presentes das licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 
mínimo de dois licitantes;

7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a 
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a)

• comunicará às licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele 
contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data 
da reunião.

7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva 
e assinar a Contrato, nos termos da minuta constante do Anexo V deste edital.

7.7- O Município de INDEPENDÊNCIA/CE se reservará ao direito de efetuar 
diligências visando confirmar as informações apresentadas pela licitante sobre as 
características dos serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre 
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação 
da proposta da licitante.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todas as licitantes e o(a)

• Pregoeiro(a) informará ás participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados.

8.2- 0(a) Pregoelro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL e aquelas que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento) relativamente à de menor 
preço, para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais.

8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

8.3- Em seguida, será dado início á etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de fomia sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes.

8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das
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licítantes, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente de preço.

8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado, nâo sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3- Caso nâo mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente peio critério de menor preço.

8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) peio(a) 
Pregoelro(a), implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de

^  lances verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da
etapa competitiva.

8.3.5- Após o encen^amento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
existência de ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, 
procedendo como previsto no item 9.

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das 
propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os 
valores estimados para a contratação.

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, 
na própria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

^  8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
9  Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os

critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
seguinte forma:

8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço.

8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma:

I -  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de predusão, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado;

II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o
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exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena 
de preclusão;

III -  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item
8.5.1.1, inciso t deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.

8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame.

_  8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5- Após 0 desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.

8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de 
oferta subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido preço melhor para a Administração.

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital.

8.8-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem 
preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão consideradas

 ̂ desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.

8.8.1- Considerar>se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos.

8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre 
informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do 
envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n® 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com 
o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados,
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não se admitindo complementaçâo posterior, salvo disposto no item 9.2.1.

9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de 
participação neste procedimento iicitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscat, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.

9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir do momento em que a 
proponente for declarada a vencedora do certame, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei r f  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação.

9.2.1.4- Será inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em 
seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima.

9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), 
caso não haja intenção de interposição de recurso.

9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida 
renegociação -  item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

9.5> A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, 
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É 
facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão;

9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua 
Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s) credenciados(as) das licitantes 
presentes à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número
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mínimo de dois iicitantes.

9.7- Ao final da sessão, caso nâo haja intenção de interposição de recurso e o preço 
final seja Igual ou Inferior ao previsto para a prestação dos serviços, será feita, pelo(a) 
Pregoeiro(a), a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a 
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a 
autoridade competente para homologação e subsequente contratação.

9.8> Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das Iicitantes não 
declaradas vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das Iicitantes na 
própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), 
devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos à disposição das Iicitantes. 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

^ 10.0-DOS RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a Intenção de Interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais 
no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais Iicitantes, desde logo, intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.1.1- O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.

10.1.2-A falta de manifestação Imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, Importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) á licitante vencedora.

10.2- O acolhimento de recurso Importará a invalidação apenas dos atos Insuscetlveis 
de aproveitamento.

10.3* Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitação, 
com vista franqueada aos interessados.

10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
Ordenador(a) de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto 
à(s) licltante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a convocação 
destas para a assinatura da respectiva Contrato.

10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
11.1- Executar os serviços do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, 
confonme a necessidade, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n“ 8.666/93 e 
suas alterações;

11.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de HABiLITAÇÃO e qualificação exigidas 
na licitação;
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11.3-Providenciar a imediata correçâo das deficiências e/ou irregularídades apontadas 
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE 
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 
empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

11.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos ao Setor 
Competente, até 24 (vinte quatro) horas, antes da data do término do prazo de 
entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;

11.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Independência, não serão considerados como inadimplemento contratual.

11.6- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual.

11.7> Executar os serviços contratados com eficiência e presteza, dentro dos padrões 
exigidos pela Administração;

11.8- Cumprir as obrigações estabelecidas no Anexo I deste Edital.

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores;
12.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o 
pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao 
bom andamento do objeto;
12.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências

^  corretivas;
W 12.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais

/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

13.0-DA CONTRATAÇÃO
13.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo (a) Ordenador (a) 
de Despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e a licitante vencedora, 
doravante denominada Contratada, que observará os termos da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi 
submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município de 
INDEPENDÊNCIA/CE.
13.2-lncumbirá ao(à) CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do 
extrato do Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela 
data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
13.3-A licitante adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
13.4-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no 
art. 65 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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14.0-DO PRAZO DE DURAÇÃO E DE IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de assinatura da Ordem de
Serviços a té ...........................podendo ser prorrogado nos casos e fornias previstos
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.2- O Prazo de instalação/implantação dos serviços será de 20 (vinte) dias úteis.

15.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) 
dotaçâo(ões) orçamentária(s):

EDUCAÇÃO FME 0501.12.122.1217.2.019
SAÚDE - SEC 0401.10.122.1010.2.010
SAÚDE - MAC 0401.10.302.1003.2.015
SAÚDE - PSF 0401.10.301.1001.2.013
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 0301.04.122.0408.2.007
SECRETARIA DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

0601.08.122.0809.2.035

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL-IGD

1301.08.244.0810.2.067

MEIO AMBIENTE E REC HÍDRICOS 1001.18.122.1802.2.051
AGRICULTURA E PECUARIA 0801.20.122.2012.2.047
INFRAESTRUTURA 0701.04.122.1509.2.041
PROCURADORIA 0901.04.122.0418.2.050
ESPORTE E JUVENTUDE 1201.27.122.2704.2.064

Elemento e Sub elemento de despesas: 3.3.90.40.00/3.3.90.40.47

16.0- DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1- Está VEDADA a subcontratação parcial ou total para a realização dos serviços;

17.0 -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
17.1. O serviço de internet deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA por meio de 
fibra óptica, através de equipamentos ONU AC e roteadores que atendam ao circuito 
pedido;
17.2. A CONTRATADA deverá fornecer, dimensionar, disponibilizar, instalar, 
configurar, monitorar, operar, gerenciar e manter os equipamentos e recursos que 
forem necessários (roteadores, bastidores, meios de transmissão, cabeamento, dentre 
outros) para o provimento dos serviços, especificado neste termo. Os equipamentos 
serão de propriedade da CONTRATADA que deverá ser responsável pelo suporte 
técnico dos mesmos, cumprindo com os tempos de atendimento estabelecidos neste 
termo;
17.3. A CONTRATADA deverá fornecer o acesso através de meio físico (fibra óptica) 
instalado diretamente no local indicado pela CONTRATANTE;
17.4. A velocidade da internet irá variar entre 16 e 335 MBPS FULL DUPLEX, de 
acordo com a Secretaria Contratante, conforme Anexo I do Termo de Referência;
17.5. Será ilimitado o acesso para a velocidade contratada, ou seja, a velocidade será 
dividida pela quantidade de pontos do referido setor;
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18.0 - DO PAGAMENTO
18.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou serviços devidamente 
entregues, deverá ser apresentada à Secretaria Competente, para fins de conferência 
e atestação da execução dos serviços.

18.2-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria 
Competente, o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 
30 (trinta) dias úteis, a contar da data da respectiva aprovação desta.

18.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condições de habilitação.

18.3’  Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para 
a Secretaria Contratante da Prefeitura Municipal de INDEPENDêNCIA/CE.

18.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que:

a) Ensejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.
d) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e
h) Descumprir prazos.

19.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura 
Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominações legais.

19.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, 
além de multas estipuladas na forma a seguir;
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a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da 
licitante em assinar a Contrato em 05 (cinco) dias corridos, contados da data de sua 
convocação.
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na 
execução do objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato.
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
C.1) Atraso, superior a trinta dias na execução do objeto dessa licitação.
C.2) Desistência de executar o objeto dessa licitação.

19.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo 
cumulativo.

19.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Contratante, por 
ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo 
comunicará à CONTRATADA.

19.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração 
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos 
casos em que a inadimplència acarretar prejuízos para a Administração.

19.7- A declarado de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de INDEPENDÊNCIA/CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas 
vezes, à suspensão prevista no item anterior.

19.8- As sanções previstas no item 19.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados.

^ 23.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou
w parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua

rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.

23.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos 
prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição 
Federal de 1.988.

24.0 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

24.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores.

25.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.
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25 2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escnto, a 
Pregoeira, no endereço constante do preâmbulo deste edital.

25.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

25 4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das infomiações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta
licitação;

25 5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste 
certame implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e 
submissão às normas nele contidas.

25.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implirará o 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificado e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão publica de
Pregão.

25.7- É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo.

25 8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
Dúblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

25 9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
0 dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só ®
dias de expediente ao público na Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA/CE.

25.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administrado Pública, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como 
licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo
licitatório;

25.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente,

25.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lej 
Federal n® 8.666/93 e suas posteriores alterações, benn como da Lei Federal n 
10.520/2002 e demais normativos legais pertinentes à matéria.

25.13- O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação.
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26.0 • DO FORO

26.1- Fica efeito o foro da Comarca de INDEPENDÊNCIA/CE. Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

INDEPENDÊNCIA/CE. 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

o
X X -

JULIANA LOIOLA BARROS
Presidente da Comissão de Licitação
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